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DESPACHO TRF6-SECOF 24/2023

Tendo em vista a Análise Jurídica 0262295, RATIFICO a inexigibilidade
de licitação, nos termos do pedido SECOM 0251377 - observada a retificação
material apontada pela ASJUD -, determinando a expedição de NOTA DE
EMPENHO, com fundamento no Art. 1º, I-a e VII da Portaria Diger 102 (0211487).

À SECOM, para substituição do Pedido, conforme solicitação ASJUD
(para que haja a correção do número de inscrições e valores) e para publicação
DOU. 

Após, à SEORC, para expedição de nota de empenho. 
 

Mirian Lipovetsky
Diretora SecOF, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Mirian Lima Lipovetsky, Diretor(a)
de Secretaria em exercicio, em 03/04/2023, às 21:28, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0267105 e o código CRC EA270030.
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